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ATOS DO PREFEITO 

DECRETO Nº 036/20234 
DISPÕE SOBRE O RITO PROCESSUAL LICITATÓRIO DAS 
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES, DISPENSAS E 
INEXIGIBILIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais;  
CONSIDERANDO o princípio da eficiência administrativa (Art. 37, 
caput da CRFB/88), que reclama a uniformização e otimização de 
procedimentos;  
CONSIDERANDO, que à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
na forma do que dispõe o DECRETO MUNICIPAL Nº 125/2021, 
compete a formulação das políticas e diretrizes da Procuradoria 
Geral no que respeita à consultoria jurídica do Poder Executivo, 
promovendo a uniformização da sua jurisprudência administrativa 
por meio de Enunciados, Minutas Padrão de Editais, Contratos e 
Convênios e Relatórios de Instrução Processual Mínima, 
devidamente aprovados pelo Procurador Geral do Município; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal Nº 082/2023, 
que regulamenta a contratação direta de que trata a lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a sua realização no sistema 
compras.gov.br, no âmbito da Administração Pública Municipal;  
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 520/2023, que 
regulamenta o sistema de registro de preços previsto no Art. 84, 
da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021;  
CONSIDERANDO, que deverá ser observado em todos os 
procedimentos licitatórios os RELATÓRIOS DE INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL MÍNIMOS aprovados e disponibilizados pela 
Procuradoria Geral do Município; 
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar as aquisições 
públicas no âmbito dos órgãos e entidades que integram o Poder 
Executivo Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão para implementação do novo 
plano  
Art. 1º - Fixa o rito processual licitatório, dispensas e 
inexigibilidade que observará a legislação municipal correlata e o 
fluxo previsto neste Ato.  
Art. 2º - O fluxo processual licitatório para contratação por 
licitação seguirá os passos determinados pelo anexo I deste 
decreto.  
Art. 3º - O fluxo processual licitatório para contratação por 
dispensas e inexigibilidade seguirá os passos determinados pelo 
anexo II deste decreto.  
Art. 4º - Os órgãos e entidades alcançados por esta Normatização 
que no âmbito de suas competências tenham produzidos roteiros 
internos de análise processual deverão disponibilizá-los em seus 
respectivos links institucionais visando a perfeita aplicação das 
normas, bem como da indispensável fundamentação legal e 
transparência na gestão pública.  
Parágrafo Único: Na hipótese de existência anterior de roteiros 
internos ou quaisquer outros documentos relativos à análise 
processual, estes deverão adequar-se ao presente Decreto.  
Art. 5º - Os roteiros de análise processual existentes, bem como 
os eventuais que venham ser editados deverão, sempre que 
aplicados, integrar os autos processuais licitatórios e de 
pagamento.  
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.  
ANEXO I FLUXOGRAMA CONTRATAÇÃO POR LICITAÇÃO  
1) UNIDADE REQUISITANTE:  
- Requisição e justificativa;  
- Especificar o bem ou serviço;  
- Cotar preço (opcional);  
- Cronograma;  
- Indicação orçamentária;  
- Elaboração do termo de referência;  
- Projeto básico ou projeto executivo (quando for o caso). 
 2) SEMCOMP:  
- Avaliar a modalidade da licitação;  
- Avaliar ou cotar a pesquisa de preço, conforme o caso  
3) SECRETARIA REQUISITANTE:  

- Avaliar o orçamento, caso necessário;  
- Adequar o preço;  
- Fazer o pedido de reserva orçamentária, quando necessário;  
- Autorização da despesa pelo chefe da pasta requisitante; 
- Elaborar a Minuta do Edital e Minuta do Contrato; 
4) SEMCOMP: 
 - Caso não aprovado a cotação: refazer cotação e devolver a 
secretaria requisitante  
5) PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO:  
- Indicar orçamento ou a reserva orçamentária (nota de pré 
empenho). 
 6) PGM:  
- Análise jurídica das minutas;  
- Análise do rito processual. 
7) SECRETARIA REQUISITANTE:  
- Ciência do parecer jurídico da PGM; 
 - Adequação do termo de referência e da minuta do Edital, caso 
necessário  
8) SEMCOMP:  
- Finalizar o edital de acordo com a secretaria requisitante  
9) SEMCI:  
- Análise da economicidade;  
10) SEMCOMP:  
- Sanar falhas relativas à economicidade, caso necessário.  
- Publicação do edital;  
- Realização do procedimento licitatório;  
11) SECRETARIA REQUISITANTE; 
- Lançamento dos dados do certame no SIGFIS; 
12) SEMCI: - 
 Análise de conformidade;  
- Fase externa.  
13) SEMCOMP:  
- Observância das recomendações relativo a conformidade da 
SEMCI, caso seja necessário. 
 14) SECRETARIA REQUISITANTE:  
- Homologação do certame.  
15) PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO:  
- Emissão da nota de empenho  
16) SECRETARIA REQUISITANTE:  
- Preparar o contrato conforme minuta.  
- Colher assinaturas do contrato  
17) SECRETARIA REQUISITANTE  
- Guardar o processo até a finalização do contrato;  
- Fazer a gestão do contrato;  
- Designar os fiscais do contrato com no mínimo 2 (dois) ou 
comissão de fiscalização com no mínimo 3 (três) membros sendo 
um suplente.  
ANEXO II FLUXO DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
1) UNIDADE REQUISITANTE:  
- Requisição e justificativa;  
- Especificar o bem ou serviço;  
- Cotar o preço;  
- Justificar preço;  
- Justificar a escolha do contratado;  
- Proceder o pedido de reserva orçamentária;  
- Elaborar a minuta do contrato;  
- Elaborar o cronograma de desembolso;  
- Elaborar o termo de referência;  
- Elaborar o projeto básico ou projeto executivo (quando for o 
caso).  
2) SEMCOMP:  
- No caso da unidade requisitante, justificadamente, não realizar a 
cotação de preços.  
3) PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO:  
- Verificação da disponibilidade orçamentária;  
- Realização da reserva orçamentária.  
4) PGM (caso necessário, observando o disposto no art. 53, §5º, da 
Lei nº 14.133/2021); 
- Análise jurídica;  
- Análise da minuta do contrato.  
5) UNIDADE REQUISITANTE:  
- Adequar a minuta do contrato, quando necessário;  
- Autorização da despesa, adjudicação e homologação;  
- Solicitar empenho. 
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6) PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO:  
- Emissão da nota de empenho.  
7) SECRETARIA REQUISITANTE:  
- Preparar o contrato conforme minuta;  
- Colher assinaturas;  
- Providenciar a publicação do extrato contratual.  
- Lançamento no SIGFIS.  
8) SECRETARIA REQUISITANTE:  
- Manter a guarda do processo até a finalização do contrato;  
- Realizar a gestão contratual;  
- Promover a designação de no mínimo 2 (dois) fiscais ou 
comissão de fiscalização com no mínimo 3 (três) membros sendo 
um suplente 
São Gonçalo, 12 de março de 2024. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 
Republicado por incorreção da PMSG 

DECRETO N. º 106/2024 
ALTERA O DECRETO Nº 488, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º. O Decreto nº 488, de 16 de novembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º- O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana IPTU, a Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, a Taxa de 
Fiscalização e Controle, a Taxa de Autorização de Publicidade e 
Do Preço do Uso da Área Pública, referente ao exercício de 2024, 
no caso de lançamentos ordinários, poderão ser parcelados da 
seguinte forma: 
.................................................................................................................
VI- Do Preço do Uso da Área Pública, em até 9 (nove) cotas 
mensais; 
..................................................................................................................
..” (NR) 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 13 de março de 2024. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

DECRETO N.º 107/2024 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O ORÇAMENTO E O 
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1507 de 06 
de dezembro de 2023 - Lei Orçamentária para 2024, com a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e com a Lei Orgânica 
Municipal. 
CONSIDERANDO o solicitado e justificado no processo SEI Nº 
25.00877/2024-7.  OFÍCIO- SEI Nº 17/FMS/PRES/ORÇ/2024.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e alterado o Orçamento, 
na forma do Anexo, do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
2.655.000,00 (Dois milhões e seiscentos e cinquenta e cinco mil 
reais). 
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam 
alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa e o Plano 
Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto nº 003 de 12 
de janeiro de 2024 e Lei nº 1508 de 06 de dezembro de 2023. 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 15 de março de 2024. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

ANEXO DECRETO Nº 107/2024 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2024 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde. 

PROGRAMA  
DE 

TRABALHO 

NATUREZA  
DA 

DESPESA 
DESPESA FONTE 

VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO 

23.51.10.301.2072.2.125 3.3.90.39.00 CRIAR 2.600.0000.0034 2.655.000,00 

Recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado em 
Balanço     

TOTAL GERAL ------------------------------------------------- ------------- 2.655.000,00 
 

DECRETO N.º 108/2024  
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O ORÇAMENTO E O 
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1507 de 06 
de dezembro de 2023 - Lei Orçamentária para 2024, com a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e com a Lei Orgânica 
Municipal. 
CONSIDERANDO o solicitado e justificado no processo SEI Nº 
25.00883/2024-2.  OFÍCIO- SEI Nº 22/FMS/PRES/ORÇ/2024.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e alterado o Orçamento, 
na forma do Anexo, do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
106.162,96 (Cento e seis mil, cento e sessenta e dois reais e 
noventa e seis centavos). 
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam 
alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa e o Plano 
Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto nº 003 de 12 
de janeiro de 2024 e Lei nº 1508 de 06 de dezembro de 2023. 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 15 de março de 2024. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

ANEXO DECRETO Nº 108/2024 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2024 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde. 

PROGRAMA  
DE 

TRABALHO 

NATUREZA  
DA 

DESPESA 
DESPESA FONTE 

VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO 

23.51.10.302.2044.2.123 3.3.90.92.00 CRIAR 2.600.0000.0035 106.162,96 

Recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado em 
Balanço     

TOTAL GERAL ------------------------------------------------- ------------- 106.162,96 
 

DECRETO N.º 109/2024  
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O ORÇAMENTO E O 
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1507 de 06 
de dezembro de 2023 - Lei Orçamentária para 2024, com a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e com a Lei Orgânica 
Municipal. 
CONSIDERANDO o solicitado e justificado no processo SEI Nº 
25.00881/2024-3.  OFÍCIO- SEI Nº 20/FMS/PRES/ORÇ/2024.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e alterado o Orçamento, 
na forma do Anexo, do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
1.904.905,28 (Um milhão, novecentos e quatro mil, novecentos e 
cinco reais e vinte e oito centavos). 
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam 
alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa e o Plano 
Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto nº 003 de 12 
de janeiro de 2024 e Lei nº 1508 de 06 de dezembro de 2023. 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 15 de março de 2024. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

ANEXO DECRETO Nº 109/2024 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2024 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA  
DE 

TRABALHO 

NATUREZA  
DA 

DESPESA 
DESPESA FONTE 

VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO 

23.51.10.302.2044.2.123 3.3.90.39.00   2.621.0000.0040 1.904.905,28 

Recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado em Balanço     

TOTAL GERAL ------------------------------------------------- ------------- 1.904.905,28 
 

SEMAD 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo SEI nº03.12146/2023-9 


